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ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGACAO PREGAO Nº 016/2023 
 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande-Ba, atravésda Comissão de Licitação, designado pela 

Portaria N.º 0003/2023, torna público ERRATA AO TERMO DE HOMOLOGACAO PREGAO 

N 016/2023, publicado na edição Nº 1064/2023 do dia 11 de JULHO de 2023. 

 

Onde se Lê: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR E TRANSPORTES 
LTDA  

Que se leia: OKEY MED DIST MED HOSPITALAR E ODONTOLOGICO IMPORTAÇÕES E 

EXPORTAÇÕES EIRELI. 
 
 

Baixa Grande-Ba, 18 de julho de 2023.  
 

 
   
 
 

Adailma Pereira de Almeida 
Presidente CPL 
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